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Parecer da 5.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional, relativo ao Projecto 
de Lei n.º 05/X/4.ª/2016 – Regime Jurídico do Associativismo Jovem 

 
Introdução 

Por despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional, foi submetida à 5.ª 
Comissão Especializada Permanente, para análise e parecer, o Projecto de Lei n.º 05/X/4.ª/2016 - 
sobre Regime Jurídico do Associativismo Jovem, remetida à Mesa da Assembleia Nacional pelo Grupo 
Parlamentar do PCD. 

Assim, a 5.ª Comissão reuniu-se no dia 17 de Outubro do corrente ano, com a presença dos Srs. 
Deputados Arlindo Barbosa Semedo, Ana Isabel Meira Rita, do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, 
Joaquim Salvador Afonso, Bilaine Viegas de Ceita, Egrinaldino de Carvalho Viegas de Ceita, Ossáquio 
Perpétua Riôa e Jorge Bondoso, do Grupo Parlamentar do ADI, e Danilson Fernandes Cotú, do Grupo 
Parlamentar do PCD, para proceder à apreciação do referido documento e indigitar o respectivo relator, 
o que recaiu na pessoa da Sra. Deputada Bilaine de Ceita. 

 
Contextualização  
A iniciativa é apresentada pelo Grupo Parlamentar do PCD, no âmbito do seu poder de iniciativa e 

em conformidade com o disposto na alínea b) do artigo 97.º da Constituição da República (CR), e no 
artigo 136.º do Regimento da Assembleia Nacional (RAN). 

A iniciativa tem como objectivo criar o regime jurídico do associativismo juvenil e o estatuto do 
dirigente associativo jovem. 

Atendendo que a juventude são-tomense constitui a maioria da população são-tomense e tem um 
papel importante no processo de desenvolvimento e progresso do País; 

Considerando que o associativismo juvenil representa um meio, por excelência, da educação não 
formal, do exercício da cidadania e da participação dos jovens nos vários domínios da sociedade; 

A presente lei reveste-se de grande importância, uma vez que vem promover a valorização da 
juventude e do associativismo jovem, norteando a constituição, funcionamento, acções, direitos, 
deveres das associações juvenis, promovendo um maior reconhecimento e fiscalização das 
associações juvenis por parte do Governo, bem como uma maior promoção do dirigente associativismo 
jovem.   

   
Conclusão/Recomendação 

Dada a importância deste documento para a promoção e o fomento do Associativo Jovem, a 5.ª 
Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional recomenda o seguinte: 

 
• Que o Projecto de Lei n.º 05/X/4.ª/2016 – Sobre Regime Jurídico do Associativismo Jovem, seja 

remetido ao Plenário para o efeito de apreciação e votação.  
 

Eis o teor do parecer da 5.ª Comissão. 
 
A Comissão de Educação, Ciência, Cultura, Saúde, Emprego, Assuntos Sociais, Juventude e 

Desporto, aos 17 de Outubro de 2016. 
 
O Presidente, Arlindo Barbosa Semedo. 
A Relatora, Bilaine de Ceita. 

 


